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RESUMO 

 

O estudo trata das fundações privadas, instituídas por pessoas naturais ou por 

pessoas jurídicas de direito privado, de educação e de assistência social, em especial 

quanto às imunidades, em relação ao princípio da moralidade tributária, e quanto ao 

financiamento das políticas públicas. O problema de pesquisa a ser respondido é: são 

compatíveis a imunidade tributária das fundações privadas instituídas por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito privado de educação e de assistência social e o 

princípio da moralidade tributária, densificado pelo disposto no art. 3º, III, da 

Constituição Federal, na realidade atual do Estado brasileiro, tendo em vista a função 

social do Estado e a necessidade de recursos para as políticas públicas? Assim, tem-

se como objetivo principal verificar a (in)compatibilidade entre a imunidade tributária 

das fundações privadas instituídas por pessoas naturais ou jurídicas de direito privado 

de educação e de assistência social e o princípio da moralidade tributária – densificado 

pelo disposto no art. 3º, III, da Constituição Federal, na realidade atual do Estado 

brasileiro –, tendo-se em vista a função social do Estado e a necessidade de recursos 

para políticas públicas. Os objetivos específicos são: estudar as fundações privadas, 

definir o princípio da moralidade tributária e analisar a imunidade tributária das 

fundações privadas em face do princípio da moralidade tributária, sob a perspectiva 

do financiamento de políticas públicas. Utiliza-se do método de abordagem dedutivo 

e do método de procedimento analítico, e a técnica de pesquisa é a documentação 

indireta. As fundações privadas têm como elementos essenciais a finalidade, o 

patrimônio, o vínculo entre patrimônio e finalidade e a vontade do instituidor; têm 

imunidade das contribuições sociais destinadas à seguridade social, IPTU, ITR, ITCD, 

ITBI, IPVA, IR, ICMS, ISS, II, IPI e IOF. A moralidade tributária é tanto do Estado 

quanto do contribuinte; a moral tributária é guia para o alcance da justiça fiscal, por 

meio dos preceitos concretizadores do art. 3º da Constituição Federal. A função social 

do Estado precisa ser cumprida, sendo que recursos são necessários para as políticas 

públicas, o que é obtido pela tributação. A dissertação tem como hipótese não serem 

compatíveis, entre si, a imunidade tributária das fundações privadas instituídas por 

pessoas naturais ou jurídicas de direito privado de educação e de assistência social e 

o princípio da moralidade tributária – densificado pelo disposto no art. 3º, III, da 

Constituição Federal, na realidade atual do Estado brasileiro –, tendo em vista a 

função social do Estado e a necessidade de recursos para as políticas públicas. A 



 

 

hipótese é refutada se os objetivos da fundações forem o interesse público e o bem 

comum, pois as imunidades das fundações privadas devem ser respeitadas em razão 

da supremacia da Constituição e dos valores eleitos para proteção, visto que 

contribuem para as políticas públicas. No entanto, a hipótese é confirmada se os 

motivos de criação e manutenção da fundação, com a imunidade, não forem o 

interesse público e o bem comum, visto que isso viola o princípio da moralidade 

tributária e as políticas públicas.  

Palavras-chave: Fundações privadas. Imunidade tributária. Justiça fiscal. Moralidade 

tributária. Políticas públicas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

The study deals with private foundations created by natural or legal persons governed 

by private law with private education and social assistance law, in particular as regards 

immunities in relation to the principle of morality and the financing of public policies. 

The question of research to be answered is: the tax immunity of private foundations 

created by natural or legal persons for education and social assistance and the 

principle of tax morality, densified by the arranged in art. 3rd, III, of the Federal 

Constitution, in the current reality of the Brazilian State, with a view to the social 

function of the State and the need for resources for public policies? Thus, the main 

objective is to verify the (in)compatibility between the tax immunity of private 

foundations created by natural or legal persons for education and social assistance 

and the principle of morality tax – densified by the provisions of art. 3rd, III, of the 

Federal Constitution, in the current reality of the Brazilian State – in view of the social 

function of the State and the need for resources for public policies. The specific 

objectives are to study private foundations, define the principle of tax morality and 

analyze the tax immunity of private foundations in the face of the principle of tax 

morality, from the perspective of public policy financing. The deductive method 

approach is used, a method of procedure is used by the analytical and the research 

technique is indirect documentation. Private foundations have as essential elements 

the purpose, heritage, bond between heritage and purpose and the will of the 

institution; has immunity from social contributions intended for social security, IPTU, 

ITR, ITCD, ITBI, IPVA, IR, ICMS, ISS, II, IPI and IOF. Tax morality is both state and 

taxpayer tax moral is a guide to the scope of tax justice, through the precepts that 

materialize art. 3rd of the Federal Constitution. The social function of the State needs 

to be fulfilled, and resources are necessary for public policies, which is obtained by 

taxation. The dissertation is not to be compatible, among themselves, the tax immunity 

of private foundations established by natural or legal persons with private right of 

education and social assistance and the principle of tax morality – densified by the 

provisions of art. 3rd, III, of the Federal Constitution, in the current reality of the 

Brazilian State - in view of the social function of the State and the need for resources 

for public policies. Which refutes whether the objectives of the foundations are the 

public interest and the common good because the immunities of private foundations 

must be respected on grounds of supremacy of the Constitution and its values elected 



 

 

for protection as they contribute to public policies. However, it is confirmed whether the 

reasons for the creation and maintenance of the foundation, with immunity, are not the 

public interest and the common good, since it undermines the principle of tax morality 

and public policies.   

Keywords: Private foundations. Tax immunity. Tax justice. Tax morality. Public policy. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 As fundações privadas se tornaram uma espécie de pessoa jurídica que tem sua 

relevância aumentada na atualidade, o que já vem ocorrendo no Brasil por meio de 

reformas gerenciais de governos federais. Sua área de atuação é muito vasta, sendo 

que, em especial quanto às fundações de direito privado que se dedicam às áreas de 

educação e assistência social, há imunidades previstas constitucionalmente, as quais 

lhes garantem um tratamento tributário diferenciado. 

Com isso pode haver mau uso das fundações privadas, por meio de desvio de 

sua finalidade, para que outras pessoas físicas ou jurídicas se beneficiem direta ou 

indiretamente desse tratamento tributário diferenciado. Assim, cabe o estudo acerca 

das fundações privadas, em especial quanto aos aspectos e implicações tributárias, 

para que se possam distinguir as fundações que verdadeiramente cumprem seu papel 

social e justificam a diferenciação daquelas que usam isso para vantagens que não 

as objetivadas pela legislação pátria e nem pelo próprio instituto da fundação. Para 

que se possa, então, enrobustecer as fundações privadas que cumprem seu papel e 

sua finalidade para com a sociedade, de modo probo.  

 Disso se pode extrair o tema central do presente estudo, qual seja, as 

imunidades tributárias das fundações privadas de assistência social e educação, 

analisadas em relação à moralidade tributária. De modo mais específico, tratar-se-á 

da imunidade tributária, ofertada às fundações instituídas por pessoas naturais ou 

jurídicas de direito privado de educação e de assistência social, frente ao princípio da 

moralidade tributária, densificado pelo disposto no art. 3º, III, da Constituição Federal, 

tendo em vista a função social do Estado e a necessidade de recursos para as 

políticas públicas no Brasil atual. 

 A questão que se pretende responder com este estudo é: são compatíveis a 

imunidade tributária das fundações privadas instituídas por pessoas naturais ou 

jurídicas de direito privado de educação e de assistência social e o princípio da 

moralidade tributária, densificado pelo disposto no art. 3º, III, da Constituição Federal, 

na realidade atual do Estado brasileiro, tendo em vista a função social do Estado e a 

necessidade de recursos para as políticas públicas? 

A hipótese é a de que não são compatíveis, entre si, a imunidade tributária das 

fundações privadas instituídas por pessoas naturais ou jurídicas de direito privado de 

educação e de assistência social e o princípio da moralidade tributária – densificado 
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pelo disposto no art. 3º, III, da Constituição Federal, na realidade atual do Estado 

brasileiro –, tendo em vista a função social do Estado e a necessidade de recursos 

para as políticas públicas. 

Diante disso, o objetivo principal do presente trabalho é verificar a 

(in)compatibilidade entre a imunidade tributária das fundações privadas instituídas por 

pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado de educação e de assistência 

social e o princípio da moralidade tributária – densificado pelo disposto no art. 3º, III, 

da Constituição Federal, na realidade atual do Estado brasileiro –, tendo em vista a 

função social do Estado e a necessidade de recursos para políticas públicas. 

O alcance do objetivo geral se dará por meio do estudo fragmentado do tema, 

de modo que se explorem os itens necessários ao alcance dele. Para isso, há três 

objetivos específicos.  

O primeiro objetivo específico é estudar as fundações privadas instituídas por 

pessoas naturais ou jurídicas de direito privado, descrevendo suas origens, histórico 

e características, bem como seu regime jurídico no direito brasileiro, e seus aspectos 

tributários e as justificações para as imunidades tributárias. Ele se torna relevante à 

medida que as demais questões analisadas são tratadas, em especial quanto a esta 

modalidade de pessoa jurídica. Afinal, a compreensão das peculiaridades do tipo de 

pessoa jurídica objeto do estudo se diferencia das demais, visto que seu modo de 

constituição é único, sua administração e fins não são semelhantes a uma empresa, 

seus objetivos são inúmeros e compõem um setor da economia que, mesmo sem fins 

lucrativos, é de alta representatividade econômica e social. O conhecimento em 

especial da particularidade do tratamento tributário dispensado constitucionalmente 

às fundações é outra necessidade para este trabalho, pois em torno disso é que se 

desenrolará a investigação. Enfim, conhecer o mundo fundacional é requisito 

essencial para que se possa responder ao problema de pesquisa e chegar ao objetivo. 

Outro objetivo específico é definir o princípio da moralidade tributária, partindo-

se do estudo da justiça fiscal, e utilizando-se as posições de Klaus Tipke e Franco 

Gallo. Para isso, buscar-se-á, no ordenamento jurídico nacional, estudar o princípio 

moralidade tributária densificado pelo disposto no art. 3º, III, da Constituição Federal, 

na realidade atual do Estado brasileiro, a partir de J. J. Gomes Canotilho. A moralidade 

tributária será o meio pelo qual se avaliarão, nesta dissertação as questões da 

imunidade e das políticas públicas, e a definição de moralidade tributária é que 

valorará a relação entre ambas. Por meio da definição de moralidade tributária – com 
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base em Klaus Tipke e Franco Gallo – se densificará o princípio em face da 

Constituição de 1988, em especial com base em um dos objetivos fundamentais do 

país, que é o de erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais. Assim, a moralidade tributária, densificada com base em um dos 

objetivos da República Federativa do Brasil, é que trará a resposta quanto à 

compatibilidade entre ela e a imunidade tributária das fundações privadas instituídas 

por pessoas naturais ou jurídicas de direito privado de educação e de assistência 

social, tendo em vista a função social do Estado e a necessidade de recursos para as 

políticas públicas. 

Tendo-se estudado os aspectos estruturantes e definidores das fundações, a 

contextualização do seu regime jurídico e as peculiaridades e particularidades 

tributárias, bem como tendo sido definido o princípio da moralidade tributária sob o 

enfoque da justiça fiscal e da sua densificação na Constituição Federal de 1988, 

passar-se-á ao terceiro objetivo específico, qual seja, o de analisar a imunidade 

tributária das fundações privadas em face do princípio da moralidade tributária sob a 

perspectiva do financiamento de políticas públicas, através do esclarecimento da 

relação entre a função social do Estado e o financiamento das políticas públicas, bem 

como a implicação nessas políticas das imunidades tributárias e da moralidade 

tributária e, ao final, com base nisso, analisar o duplo aspecto das fundações privadas, 

trazendo suas ações assistenciais e os ganhos institucionais advindos de suas 

atuações, para o que se utilizarão bases de dados oficiais, bem como de dados 

fornecido por associações que tratam do tema e que fazem pesquisas sobre a atuação 

das fundações privadas. 

O estudo se dá por meio de uma ordenação de conteúdos lógica que se utiliza 

do método de abordagem dedutivo, método este que parte de conhecimentos mais 

amplos e gerais, as premissas gerais dos temas, até se chegar ao conhecimento 

específico do assunto em questão. Quanto ao método de procedimento, adotou-se no 

presente trabalho o método analítico. A técnica de pesquisa utilizada é a 

documentação indireta, por meio da realização de investigação teórica com consulta 

à doutrina, produções publicadas em revistas científicas, teses e dissertações, 

jurisprudência e bancos de dados de órgãos oficiais e de associações privadas ligadas 

ao tema. 

 As fundações privadas instituídas por pessoas naturais ou por pessoas jurídicas 

de direito privado se formam a partir da destinação patrimonial efetuada por um 
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particular, mas assumem funções que podem ter sido do Estado, com potencial de 

ajuda financeira pública, com recursos muito vultosos e incentivos fiscais, além de, 

em determinados casos, terem imunidade tributária.  

 O tema se apresenta relevante pois, além do expressivo número de fundações, 

elas tratam da destinação de bens privados, com administração privada, mas que têm 

incumbências sociais; ao mesmo tempo em que gozam de privilégios tributários, elas 

podem receber dinheiro público e realizar funções que seriam do Estado, inclusive 

nas áreas de assistência social e educação. Essas áreas são fundamentais para o 

país e seu desenvolvimento. Logo, tem-se um cenário do privado, mantendo-se assim 

inter-relacionado com o público, com o fundamento da realização de funções sociais, 

com recursos que podem ter sido repassados diretamente pelo Estado ou por ele 

abdicados, as chamadas imunidades. Uma consequência das imunidades tributárias 

é que o tributo não chega a ingressar nos cofres públicos; em consequência disso, 

sobra menos dinheiro para a concretização das políticas públicas desenvolvidas pelo 

próprio Estado, inclusive quanto à redução da pobreza e das desigualdades sociais, 

cabendo o estudo desse assunto em face da moralidade tributária. Isso representa 

um campo de estudos vasto e fundamental para entender essa nova dinâmica, em 

especial em face dos objetivos da República Federativa do Brasil, dentre os quais 

estão a erradicação da pobreza e da marginalização e a redução das desigualdades 

sociais e regionais.  

 Assim sendo, a questão disso em relação à moralidade tributária é fundamental, 

porquanto há que se analisarem as fundações privadas instituídas por pessoas 

naturais ou por pessoas jurídicas de direito privado em face da moralidade tributária, 

não apenas sob o ângulo da administração pública, mas também sob a perspectiva 

do contribuinte. Com o estudo se pretende justificar a conduta tributária com aspectos 

morais, os quais são concretizados com fundamento nos objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil. 

Tema importante dentro da linha de pesquisa do Programa de Mestrado e 

Doutorado em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul e que se justifica em 

Políticas Públicas de Inclusão Social, uma vez que essa linha de pesquisa busca 

delimitar as condições e possibilidades de gestão dos interesses públicos a partir da 

construção de políticas de inclusão social e da participação política da cidadania. O 

presente estudo tratará da compatibilidade da relação entre as fundações privadas 

instituídas por pessoas naturais ou jurídicas de direito privado que atuam nas áreas 
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de assistência social e educação – beneficiadas pelas imunidades tributárias em face 

da moralidade tributária – e o financiamento das políticas públicas, as quais são, por 

sua vez, tema central da linha de pesquisa do programa. 

Quanto à adequação ao professor orientador, Doutor Hugo Thamir Rodrigues, o 

tema se justifica tendo em vista que desenvolve suas pesquisas nas áreas de direito 

tributário/financeiro e de políticas públicas de inclusão social, sendo este o grande 

tema no qual se insere o objeto desta dissertação. 

Desse modo, identifica-se que o trabalho contribui para a compreensão da inter-

relação entre as fundações privadas, as imunidades tributárias, os objetivos 

fundamentais do país, a moralidade tributária e as políticas públicas, trazendo para 

isso conhecimento desses assuntos e dos seus reflexos entre si, o que favorece a 

visualização das diferentes variantes dessa relação, a fim de se chegar a uma 

conclusão quanto à (in)compatibilidade entre imunidades e moralidade das fundações 

privadas.  
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